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Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 384/2023  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI que trata sobre a isenção da tarifa de água e esgoto dos templos religiosos do 
Município, para que após estudos o mesmo seja enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação 
deste Parlamento. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de junho de 2023. 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TARIFA DE ÁGUA E 
ESGOTO DOS TEMPLOS RELIGIOSOS DO MUNICÍPIO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Ficam isentos da tarifa de água e esgoto da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, os templos religiosos do Município. 

Parágrafo único. A isenção de que trata o art. 1º desta lei será concedida até o limite de consumo 
mensal de 30 (trinta) metros cúbicos. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de junho de 2023. 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta tem por objetivo isentar da tarifa de água e esgoto da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, os templos religiosos do 
Município. 

Tal medida é necessária haja vista que o trabalho religioso e social desses templos são 
fundamentais no desenvolvimento de nosso Município em diversos aspectos. 

Válido salientar que a isenção prevista terá o limite mensal de 30 (trinta) metro cúbicos, ou seja, 
30.000 litros, o que atende a razoabilidade e proporcionalidade da matéria prevista nesta proposta. 

Pelas razões expostas, solicitamos que o Poder Executivo, após estudos envie tal proposta na 
forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa Legislativa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de junho de 2023. 

 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 
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